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Sr. Presidente e Srs. Vereadores:

Assinatura

A Vereadora abaixo assinada solicita na forma

regimental para que após deferido pela Mesa Diretora, seja enviado ofício ao senhor

Prefeito Municipal, solicitando que determine ao setor competente para que seja

procedida a revitalização e a manutenção do Cemitério Municipal, com a retirada de

lixo, vegetação excessiva e também instalação de lixeiras.

Solicita ainda a instalação de um corrimão e uma rampa de acesso na entrada do

Cemitério Municipal.

JUSTIFICATIVА:

Há reclamação e preocupação de munícipes em relação ao estado precário em que o

Cemitério Municipal se encontra, de forma que as condições do local exigem uma

intervenção urgente do Poder Público.

Essa manutenção é um sinal de respeito aos familiares dos falecidos ali enterrados,

proporcionando o mínimo de conforto as pessoas que irão visitar os túmulos e como

dia de Finados está se aproximando achamos oportuno este pedido.

Quanto ao corrimão e instalação de rampa de acesso a entrada atual do Cemitério

apresenta dificuldades de acesso, especialmente para idosos, pessoas com

mobilidade reduzida, cadeirantes, em razão da inclinação neste local e da ausência

de estrutura adequada de apoio e acessibilidade.

A falta de um corrimão e de uma rampa dentro das normas de acessibilidade configura

risco iminente de quedas e acidentes.

Neste sentido, o objetivo da presente medida visa garantir maior segurança e conforto

a população, promovendo a inclusão e o direito de todos ao acesso digno aos espaços

públicos.

OBSERVAÇÕES

Plenário Ver. Larri Bangemann, 26 de outubro de 2025.

Vereador(a) hoeticia Ranlina
LETÍCIA KARLING/PSDB
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